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PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 024/2019 
PROC. ADM. Nº 18/2019 
Carta Convite Nº 002/2019 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP 
OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do presente Contrato, a contar de 08/08/2019 até 
08/12/2019. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 05 de agosto de 2019. 

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
083/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018 
PARTES 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA. 
CONTRATADA: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS - 
ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
por mais 03(três) meses com início em 01/10/2019 e término em 
31/12/2019 do Contrato Administrativo nº 083/2018. Pela prorrogação 
dos serviços o contrato fica acrescido em R$ 12.376,00 (doze mil, 
trezentos e setenta e seis reais). O valor global do contrato com seus 
aditivos passa a ser de R$ 74.800,00 (setenta e quatro mil e 
oitocentos reais). 
DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: A alteração contratual de que trata 
este instrumento é baseada no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratado: Ramão Fernandes Barbosa dos Santos 

Aquidauana-MS, 08 de setembro de 2019. 

Ivone Nemer de Arruda 
Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº661/2019 

CELEBRADO EM: 16/05/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): NÉDIO LUIZ SCOPEL 

PRAZO: 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a contar de 01 de Outubro 
de 2019, com término em 20 de Dezembro de 2019. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E NÉDIO LUIZ SCOPEL. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº963/2019 

CELEBRADO EM: 15/07/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): NABILA BELTRAMIN GOMES 

OBJETO: a prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Enfermeira, (em 
substituição de JAMILI FARIAS PIMENTEL que se encontra de 
licença maternidade) concedendo-lhe 40% de gratificação a titulo de 
produtividade e 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar 
serviços no ESF Tiago Bogado. 

VALOR: ficando estimado em R$ 13.825,99 (treze mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e noventa e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) R$ 3.121,99(três mil cento e vinte e um reais e noventa e nove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de Setembro. 

b) R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) referente 
aos serviços prestados nos mês de outubro/2019, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E NABILA BELTRAMIN GOMES. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº663/2019 

CELEBRADO EM: 13/05/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DANIELI SOARES GARCIA 

OBJETO: a prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Enfermeira, 
concedendo-lhe 60% de gratificação a título de produtividade, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a como responsável pelo Núcleo de Vigilância em 
Saúde. 

VALOR: ficando estimado em R$ 20.218,66 (vinte mil duzentos e 
dezoito reais e sessenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 
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R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) referente aos 
serviços prestados no mês de julho e nos demais em conformidade 
com a política salarial adotada pela municipalidade 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E DANIELI SOARES GARCIA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº178/2019 

CELEBRADO EM: 16/01/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUCIENE CINTRA TORRES 

OBJETO: A prestação de serviços temporários pelo (a) 
CONTRATADO (A), à municipalidade, como Enfermeira, 
concedendo-lhe 20% de insalubridade e 40% de gratificação a título 
de produtividade, por ser Responsável Técnica, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços no Centro de Especialidades Médicas-CEM. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E LUCIENE CINTRA TORRES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 502/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): MARGARETH MAGALHÃES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/09/2019 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E MARGARETH MAGALHÃES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1012/2019 

CELEBRADO EM: 02.09.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARISTELA SOARES DO PRADO LEITE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A SAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE SETEMBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.690,00 (SEIS MIL, SEISCENTOS E 
NOVENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
SETEMBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARISTELA SOARES DO 
PRADO LEITE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1013/2019 

CELEBRADO EM: 02.09.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARIA CONCEIÇÃO MARTINEZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MONITOR 
EDUCACIONAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE SETEMBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.690,00 (SEIS MIL, SEISCENTOS E 
NOVENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
SETEMBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARIA CONCEIÇÃO 
MARTINEZ 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1026/2019 

CELEBRADO EM: 09.09.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JOSEANE FERNANDES ARRUDA XAVIER 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA AO IDOSO - CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE SETEMBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019. 
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VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.405,33 (DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 645,33 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2019. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E JOSEANE FERNANDES 
ARRUDA XAVIER 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1027/2019 

CELEBRADO EM: 09.09.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): IONE APARECIDA GOMES MACHADO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA AO IDOSO - CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE SETEMBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.405,33 (DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 645,33 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2019. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E IONE APARECIDA GOMES 
MACHADO 

AQUIDAUANA PREV 

DECRETOS 

DECRETO Nº 000153/19 de 16 de Setembro de 2019 

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento 
geral no Orçamento programa de  2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Aquidauana no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Aquidauana e autorização contida na Lei Municipal nº 002605/18 de 
28 de Dezembro de 2018. 

D E C R E T A : 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
164.500,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

23 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

23.01 - Instituto Prev. Func. Publicos Municipais - AQUIDA 

23.01.09.272.0001.2.127-3.1.90.01.00.00.00.00 - Aposentadorias e 
Reformas - 66.500,00 

23.01.09.272.0001.2.127-3.1.90.03.00.00.00.00 - Pensoes - 
98.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

23 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

23.01 - Instituto Prev. Func. Publicos Municipais - AQUIDA 

23.01.09.272.0001.2.123-4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisicao de 
Imoveis - 164.500,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
seus efeitos a contar de 16 de Setembro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Setembro de 2019 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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